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Efeitos secundários da sentença
demarcatória
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I.INTRODUÇAO

A sentença demarcatória produz efeitos que extrapolam a sua função de
tão só ajustar os limites territoriais entre terrenos lindeiros. Essa interpretação
é reforçada por uma novidade trazida pelo diploma processual de 2015, que
em seu art. 581, parágrafo único, dispõe que a "sentença proferida na açdo de-
marcatória determinará a restituição da área invadida, se houver, declarando o
domínio ou a posse do prejudicado, ou ambos".

O efeito principal da ação demarcatória continua expresso no caput do
referido artigo, estipulando que "a sentença que julgar procedente o pedido de-
terminard o traçado da linha demarcando". Ocorre que, acrescido a isso, se tem
a redação do parágrafo único, na qual se constata um efeito reflexo da demar-
cação de terras, qual seja, a possibilidade de a sentença demarcatória implicar
a efetiva incorporação de parcela de terreno inicialmente não pertencente ao

domínio do autor da demanda.

Isto é, a ação demarcatória funcionaria, em razão de seu efeito dúplice.

como se reivindicatória fosse, uma vez que o traçado da linha demarcanda

teria potencial probabilidade de ensejar a restituição de terreno invadido ini-

cialmente não computado como propriedade do demandante.

Nessas circunstâncias, questionamentos atinentes à validade de eventual

efeito reivindicatório são latentes na prática forense, pois, ao menos formal-

mente, a medida adequada para produzir efeitos de restituição ou manutenção

da posse se faz por meio das ações possessórias e reivindicatórias.

Doutor e Mestre em Direito processual pela USP. Professor e coordenador do Curso de pós•Graduaçao em

Direito do IBMEC-SP. Secretário da Presidência do Instituto Brasileiro de Direito processual•1BDP e conselheiro

do Centro de Estudos Avançados de processo•CEAPRO. Advogado em Sio Paulo.
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Ante a celeuma coligida. pretende-se justificar a razão pela qual a produ_

cão de efeitos secundários da sentença demarcatória traz benefícios ao direito

material tutelado. O processo, enquanto instrumento para a adequada tutela

jurisdicional. presta-se ao jurisdicionado, sendo o efeito secundário uma forma

de garantir a instrumentalídade e celeridade processuais, conclusão essa que

é reforçada pelo CPC/15.

2. AÇOES DEMARCATÓRIA E REIVINDICATÓRIA

As açôes demarcatória e reivindicatória, malgrado possuírem objetivos

principais diversos, detém pontos de convergência que aproximam suas res.

pectivas finalidades primordiais. Disso decorrem os fundamentos de a

demarcatória ter o viés secundário de reivindicar parcela de terreno que se

pretende demarcar, sendo imperiosa a compreensão de objetivos de cada uma

dessas ações para examinar os pontos de convergência, à luz do direito pro.

cessual e do CPC/15.

A açao reivindicatória tem por escopo proteger a propriedade do indivf.

duo, assegurar o domínio turbado ou esbulhado do proprietário. possuindo.

em razão disso, natureza de açáo executiva. Até estão presentes na açao

reivindicatória elementos condenatórios e declaratórios, mas "a força da sen.

tença é executiva: nao só se condena a restituir; busca-se a coisa e entrega.se

A ação demarcatória, por seu turno, tem por escopo fulminar a dúvida

sobre os limites territoriais de determinada propriedade. podendo evitar a

instauração da confusão de limites (função preventiva) ou mesmo por fim à

confusão já iniciada (função repressiva).

A partir da breve conceituação dos escopos das açóes. tem-se relativa apro-

ximação entre as pretensões demarcatória e reivindicatória. sugerindo que entre

elas existe o efeito dúplice. pois "quando se avivam limites, demarca-se, mas tam-

bém é demarcar encontrar soluçdo que estabeleça, em vez da confusao de limites.

limites novos que talvez sejam os mesmos que antes havia e talvez outros-.'

Reforça-se, assim, o fato de a sentença demarcatória poder constituir nova

situação jurídica a uma das partes, justamente em razão do efeito dúplice da

acao de demarcação de terras, porquanto a "constitutividade provém de se ter

7. MIRANDA. Pontes de. tratado das acoes. Tomo VII - Acoes executivas. Sio Paulo: Revista dos

5. MIRANDA. de. Tratado das acOes. 'Omo II - AçOes declarativas. sao Paulo: Revista dos
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A doutrina tem admitido, à luz do efeito dúplice. que -tanto o demarcatória

reivindicatória podem colimar a restlruicao de uma parcela do imóvel de

dormhio por outrem injustamente possuído-.'

A conclusão acima deve ser cotejada aos fundamentos que a justificam.

visto que o efeito reivindicatório contido acidentalmente na acao demarcatória

é mera consequência 

o proprium 

da 
da 

deslindação. 
demarcatório. 

-e 
e 
nao 

nao 
fundamento 

caracteriza 
da 

uma 
demanda. 

reivindicacdo•.•
e que a

é 

ou o efeito restituitório é próprio da açao demarcatória, uma vez que

pode da sentença que traça novos limites territoriais, mesmo que nao

pretendido inicialmente pelas partes de boa-fé.

Ademais, mister destacar que os efeitos secundários da sentença se atrelam

aos efeitos principais, sendo impossivel dissociá-los. sob o risco de gerar situa,

do teratológica, carente de sentido. visto que. se assim o fizer. a consequência

(deito secundário da sentença) fica sem causa (efeito principal da sentença).

comprometendo a cognoscibilidade da sentença e sua própria utilidade prática.

À luz do referido, necessário compreender que o processo se rege peto prin

ópio da instrumentalidade, devendo ser útil à tutela do direito material. Em razao

disso. a formalidade processual presta•se a garantir e assegurar o adequado aces

so a uma ordem jurídica justa em um processo regido pelo devido processo lept,

e nunca um óbice à persecução do bem da vida ou um fim em si mesmo.

A relação de causa•consequência entre efeito principal e secundário (con•

sequência do efeito principal) da sentença demarcatória deve ser enxergada

de. Votado acOes. tomo ACOes declarativas Sio 'os

Ch%d.o A ut)Dista da ao de Pa.
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conforme o raciocínio lógico.jurfdico acima mencionado. Apesar de a acio de.

marcatória nao ter a finalidade precípua de restituir ou assegurar a proprie

dade. pode-se sim, dependendo do caso. se produzir o efeito reivindicatório

como consequência da deslindação de terras. É incoerente o ordenamento ju.

rfdico e o processo, por amor à forma e aos valores prestigiados no

sacrificarem a utilidade e efetividade da cogniçao exauriente demarcanda que

aviventou ou restituiu certos limites lindeiros às partes de boa-fé em um pro.

cesso que correu em pleno contraditório.

Repise-se que a produção dos efeitos principais, quando proferidos por

sentença legítima. ensejam a produção também dos efeitos -secunddrios. os

quais, portanto, não deverdo ser pedidos pelas partes na demanda judicial. nem

estar contidos e indicados na decisao",' pois se trata de mera consequência dos

efeitos principais.

O efeito principal da sentença atrela•se aos efeitos secundários da açao de.

marcatória de forma indissociável, porquanto -somente depois de acertados os 1.

mires da coisa é que se estaria em condiçOes de solucionar o pedido reivindicatório?

Indo além, a jurisprudência recente do E. Tribunal de Justiça de Minas Ce

tais, enfrentando o tema em análise, afastou a tese doutrinária defendida por

Dinamarco em estudo já antigo, mas de escol e republicado há algum tempo.

no sentido de que -se o autor pede somente a demarcaçdo, o mdximo de eficdcia

que poderd ter a sentença serd a de estabelecer as linhas perimétricas do imóvel

mediante mera declaraçao".9 Foi repelida essa tese de necessidade de cumulado

de pedidos na açao demarcatória para se ter direito aos efeitos reivindicatórios.
tendo em vista que procedente a acao demarcatória, (seria) desnecessdria
a interposiçao de nova açao com postulaçdo exclusiva reivindicatória/possessória•.•

Diante do exposto, defende•se aqui que o efeito dúplice da acao demarca-
tória a aproxima da finalidade da açao reivindicatória. Em razão disso. eventual
sentença demarcatória. além de produzir os efeitos de deslindação dos limi-
tes territoriais (efeito principal). pode ser possível, principalmente depois do
CPC/i5, produzir também efeitos secundários típicos das açóes reivindicatórias,
visto que a restituição de terrenos pode ser mera consequência da delimitado
deles no processo.

1. UOUAN, Enrico Tullio. tncdcia e autoridade da sentença e outros escritos sobre a coisa de laneiro. forense. p. IS.
IONIOQ. Humberto. Curso de direito processanl CMI - Procedimentos especoa de laneito forense. p. 199

DONAUAA(O. Cândido Rangel Eticacia e autoridade da sentença juizo de do processo ovtl modem Tomo 11. 6• ed. Sio Paulo: Malheiros. ZOIO. P. ISSOto. Acravo de Instrumento 
amara CiveL Des.

ed.

ed

•
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INsTRUMENTALlDADE DA AÇAo DEMARCATÓRIA: PEDIDO IMPLfCITO DEpossE
A possível aviventação de terrenos lindeiros pelo proponente da açao de•aratória é realidade questionada por parte da doutrina, porquanto, em tese,

m

instrumento adequado para tal seria a açao reivindicatória, reconhecida pelode restituir a posse ou o domínio esbulhado ou turbado.
ocorre que a demarcação de terras. a depender do caso concreto porexemplo, pode redundar na aviventação de áreas não contempladas inicial•mente pelo título do autor da demanda. Note-se, nessa hipótese, haver umasobreposição de títulos na qual cada um dos proprietários possui legítimo do•amento comprovando o domínio sobre determinada área. Nessa circunstância,eventual sentença de deslindação inevitavelmente implicaria a perda de certa

área, para um dos litigantes, e a consequente aquisição, para o outro. Ou seja,
em casos nos quais o objeto do processo de demarcação é a disputa de pro•priedade e de melhor título dominial, é evidente encarar a demarcatória com
um viés reivindicatório.

A demarcatória também pode gerar esse mesmo efeito prático no
aso de dúvida quanto à extensão dos limites de terras decorrente de um justo
título. Quer dizer, o documento que comprova o domínio do autor não delineia
adequadamente as fronteiras da propriedade. Nesse caso hipotético. a demar-
atória assume função dúplice, pois pode acarretar a aviventação de terras, em
razão da posse exercida, decorrente da consequente demarcação.

As hipóteses descritas e que não esgotam a casuística trazem à baila efeito
prático de eventual ação demarcatória que, em princípio, deve tao só apurar e
delinear os limites de terras, saneando a dúvida quanto aos seus limites. Assim,
temos duas possíveis interpretações nessas circunstâncias objetivas.

Na primeira interpretação, tem-se o temor de a ação demarcatória não
ser a medida útil para produzir o efeito reflexo de aviventar terras, haja vista
existirem medidas específicas para tal com procedimentos e peculiaridades
não contempladas pelo rito demarcatório. Nessa acepção, a açao demarcatória
não pode extrapolar o seu objeto singular de especificar os limites lindeiros.
sendo imperioso o ajuizamento de ação reivindicatória no caso de surgir dúvi-
da quanto à aviventação de algum terreno, visto que "se o autor pede somente
a demarcação, o máximo de eficácia que pode{ria) ter a sentença sedia) a de esta•
beleceras linhas perimétricas do imóvel, mediante mera declaraçdo-. n Na mesma

linha argumentativa, Marinoni defende que "a finalidade dessa açao é declarar

candido Rangel. Eficácia e autoridade da sentença no juizo e demartaçao/divlsao.
fundamentos do processo dvi/ modemo. Tomo II. 6' ed. Sio Paulo: Malheiros. 2010. p.
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os exatos limites da propriedade, e não recuperar a coisa os juízos a respeito

da demarcaçdo e da reivindicaçao. aliás, excluem-se mutuamente."

Na segunda interpretação, em detrimento da primeira, há aceitação da

ampliação natural do objeto litigioso da ação demarcatória pela própria discus.

são havida em contraditório pelas partes no processo, aquiescendo-se que o

efeito reflexo de aviventação de terras da sentença demarcatória tem plausi.

bilidade e respaldo na presença de pedido implícito de restituição da posse, o

qual é inerente às demarcações de terras.

Nessa segunda interpretação, faz-se mister a compreensão dos fundamen.

tos que justificam tal cúmulo de pedidos (de demarcar e de posse).

A uma, o liame entre açao reivindicatória e demarcatória é deveras ténue,

podendo uma ser a consequência lógica da outra. motivo pelo qual se justifica a

existência de efeito dúplice entre elas. Disso se infere que a "consequência inevi-

tdvel da demarcacao é a estremeaçao dos imóveis, individualizando-os, de forma tal

que, se um dos proprietários lindeiros ocupar área do outro, perderd a posse por
simples ato de imissão judicial".)' Ou seja, a ação de demarcação de terras, justa.

mente em razão de seu objeto e do que foi discutido em contraditório pelas par.
tes, pode fazer as vezes da ação reivindicatória (assim como esta pode produzir
também os efeitos da demarcatória), resguardando a posse do demandante con-
tra atos de turbação, esbulho, ou até ensejando a consequência lógica da indi.
vidualização das terras com a imissão na posse, mantendo-a ou recuperando-a.

A duas, a aproximação de objetivos entre as ações torna desnecessário,
moroso, inútil e pouco prática a obrigatoriedade de se ajuizar açao demarcató.
ria e ação reivindicatória para os objetivos de demarcar e reivindicar o direito
à propriedade porque tais questões afetas ao domínio já foram decididas em
processo cujas partes atuaram em contraditório e de boa-fé. Isso porque a uti-
lidade da ação e a efetividade do direito material sobrepõe-se às formalidades
processuais para tornar a prestação jurisdicional adequada aos anseios dos
jurisdicionados, e não aos caprichos rituais que dificultam e engessam a obten•
ção da tutela jurisdicional. Diretrizes consagradas pelo CPC/15, a exemplo da
positivação da primazia do julgamento do mérito (art. 40), são exemplos disso. U

A três, a instrumentalidade do processo, diretriz essencial do direito pro•cessual brasileiro, presta-se a assegurar melhores condições aos jurisdicionados

n. MARjNON1, Luiz Cuilherme. Natureza da açao demarcatória e os efeitos da sua sentença de procedência.Soluc0es prdticas. Vol. i. out/20ii. p. 31/51.1). SANTOS. Emane Fldélis do. Manual de direito processual civil. io• ed. Vol. 3. sao Paulo: Saraiva. 2006. P.
14. An. 4'. As panes têm o direito de obter em prazo razoável a soluçao integral do mérito. incua
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obtenção da tutela jurisdicional sem intempéries decorrentes de formali-s do próprio processo, o qual não pode ser óbice à defesa do direito ma.
terial, mas sim instrumento útil e condizente às peculiaridades dele, tendo em
vista a necessidade de compatibilizar a qualidade do provimento jurisdicional
com a duração razoável do processo, nos termos do art. 60 do CPC/15.iS

A quatro, a instrumentalidade do processo concatenada à utilidade daprestação jurisdicional, à luz das demandas dos jurisdicionados. possibilita aconfluência entre celeridade e efetividade do processo. Isto é, essas diretrizes
devem ser reforçadas, desde que pensadas para os jurisdicionados de boa-fé
e para a relação de direito material tutelada e havida em regular contraditório
e em devido processo legal, alcançando-se, assim, o resultado mais eficiente
para o caso concreto.16b

O raciocínio exposto sugere que o efeito reflexo de resguardar a posse
ou de a restituir o domínio ao autor da ação demarcatória traz benesses que
merecem preponderar contra as formalidades processuais que exigem o ajui-
amento de reivindicatória ou possessória para tal.

A instrumentalidade do processo corrobora o entendimento de que o ato
útil e praticado de boa-fé não pode ser sacrificado ou fulminado em sua eficá-
cia plena por amor à forma,i7 haja vista que a utilidade da medida ser vetor
axiológico aquilatado pelo ordenamento jurídico processual. Assim, eventual
efeito reflexo da ação demarcatória não pode ser vergastado, mas sim tutelado
e aceito, porquanto reforça a celeridade, efetividade e eficiência da prestação
jurisdicional, desde que observadas essas especificidades do direito material
e do próprio litígio.

Essa argumentação, apesar de amparada em valores modernos do que
deve (ou deveria ser) o processo, encontra forte respaldo na jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal mesmo antes da entrada em vigor do CPC/15, na qual
se encontra a tese de "ser soberano no processo o princípio da instrumentalidade
dos formas dos atos processuais; se por outro meio se alcançou o mesmo fim, não
se pode, por amor à forma, sacrificar o

Art. 6•. rodos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável.
decisio de mérito justa e efetiva.

princípio da instrumentalidade do Direito Processual reclama a necessidade de interpretar os seus
institutos sempre do modo mais favorável ao acesso à justiça" (STF, AI 703.269 Tribunal
Pleno. Min. Rel. Luiz Fux, j. em 05/03/2015).Sobre o tema. ver: CABRAL. AntOnio do passo. Teoria das nulidades processuais no direito contemporâneo.
Revista de Processo. São Paulo: Revista dos Tribunais. ano 41, v. 255, Maio/2016. p. 117-140; CABRAL. AntOnio
do Passo. Nulidades no processo moderno. 2' ed. Rio de Janeiro: Forense, 2010.STF,RI 742764 AgR-AgR/Rl, Primeira Turma. Min. Rel. Luiz Fux, j. em 28/05/2013.
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Assim, não se encontra adequado à correta e moderna visão dos valores

do processo e da instrumentalidade das formas qualquer posicionamento que

obste à parte o direito à restituição ou à manutenção da posse que possa advir

como consequência da ação demarcatória. O pedido demarcatório pode, nes.

ses casos, bastar por si só para o consequente acréscimo territorial. Não há mo.

tivo, principalmente depois do CPC/15, para infligir ao demandante de boa-fé o

Onus de necessariamente cumular o pedido reivindicatório ou possessório para

respaldar a eventual aviventação ou estremeação de terras lindeiras.'9

4. SENTENÇA DEMARCATÓRIA E EFEITOS SECUNDÁRIOS

Construiu-se no decorrer da argumentação o raciocínio de a açao demar-

catória possuir natureza dúplice, aproximando-se dos objetivos da ação rei.

vindicatória, visto que as especificidades do caso concreto podem ensejar, de

forma acidental, a superveniência de efeitos reivindicatórios como corolário da

demarcação de terras.

Desdobra-se dessa interpretação jurídica a noção de que o efeito reivin.

dicatório pode resultar da demarcação de terrenos, possuindo nítida relação

de causa-consequência. Impossível, na prática, dissociar as consequências de

sua causa; no caso de a demarcação induzir o efeito reivindicatório, também se

mostra impossível dissociá-lo da sentença demarcatória.

À luz dessa possível relação de causa-consequência, oriunda acidental-

mente de eventual sentença demarcatória que enseje a reivindicação de ter-

renos lindeiros, surge na doutrina instrumental mais moderna e alinhada aos

valores processuais prestigiados pelo CPC/15, o posicionamento de que o efeito

secundário reivindicatório da sentença demarcatória não precisa ser requerido

por quaisquer das partes, porquanto inerente, apesar de não preponderante,

à deslindação de divisas.

Analogamente, o equivoco ventilado é verificado também noutras searas. como no caso de pedido

de anulaçao de deliberações assembleares. nas quais eventual efeito secundário de uma tutela

antecipada costuma ser rechaçado com base em um excesso de formalismo que apenas prejudica a

efetiva prestaçáo jurisdicional. Combatendo esse problema prático, tem-se que -é possivel antecipar•se

defeitos práticos e secundários da sentença meramente desconstitutiva, a tim de se obter resultados de

cunho condenatório. como. p. ex., a obrigatoriedade de a diretoria da sociedade se abster de cumprir a

deliberaçao. O primeiro efeito secundário da decisao de medida urgente que suspende os eteitos de

deliberaçao social é entao a subsequente invalidade ou ineficácia de qualquer nova deliberaçao ou ato
de administraçao social decorrente diretamente dela ou tomado com base naquela. cujos efeitos toram
suspensos. bem como a impossibilidade de a sociedade executar a referida deliberaçao• (SILVA. 1010
Pauto Hecher da. Processo societdrio: tutelas de urgência e da evidência. ed. Brasília: Gazeta luridica.
2014, p. n8 e '31).
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vas do efeito reivindicatório

colige-se, inicialmente, a tese aqui defendida de a sentença demarcatória

ter aptidão de produzir também efeitos reivindicatórios em razão de constar

impliCitamente tal pedido na ação de demarcação de terras. No mesmo senti•

do, conquanto 
área invadida 

com terminologias 

é efeito anexo 
diferentes. 

da sentença, 
também 

[motivo 
se defende 

pelo qual) 
que 

a sentença

"a devo-
da 

demarcatória, por si só, operard a restituição da área invadida e proverd a res-

peito da aquisiçd0 de propriedade e das indenizações na hipótese de construcao

em 
terreno 

alheio".»

Assim, a natureza de pedido implícito do efeito reivindicatório da senten-
demarcatÓria decorre do fato de a restituição de terrenos ser "efeito anexo

sentença", ou melhor, efeito secundário, sendo consequência indissociável

do efeito principal de deslindar os limites dos terrenos contíguos. Para tanto,

efeitos secundários da sentença devem, em uma releitura de seus conceitos

e limites, relacionar-se com todos os efeitos indiretos propiciados pela sentença

definitiva e não necessariamente aqueles contidos no pedido principal".n

Diante dos articulados colhidos, faz-se de rigor uma análise detida dos

pressupostos e premissas que respaldam o possível efeito reivindicatório

oriundo da sentença da ação demarcatória.

primeiro, examinam-se os pressupostos do efeito reivindicatório à luz

da estrutura do processo civil brasileiro, na medida em que o diploma proces-

de 2015 estatuiu em seu bojo princípios constitucionais com intuito de re-

forçar e aprimorar os princípios já consagrados pela doutrina e jurisprudência,

quais sejam, a celeridade, efetividade e instrumentalidade processual (artigos

e 60 do CPC/15).

Tem-se que a estrutura do direito processual brasileiro, à luz desses prin•

ópios consagrados, objetiva primordialmente o aperfeiçoamento da prestação

jurisdicional, sempre visando à melhoria de qualidade do acesso à justiça. Os

constantes estudos críticos ao aperfeiçoamento do acesso à justiçan culmina-

ram com a positivação do princípio da cooperação processual, estatuído no art.

60 do CPC/2015. 23

n. SILVA, Ricardo Alexandre da; I.AMY. Eduardo. Comentdrios ao código de processo CMI: artigos 539 ao 673.

Sio Paulo: Revista dos Tribunais. 2016, p. 375. (Coleçao comentários ao código de processo civil; v. 9;

coordenaçào Luiz Guilherme Marinoni. Sérgio cruz Arenhan. Daniel Mitidiero).

SILVA. joio Paulo Hecher da. Processo societário: tutelas de urgencia e da evidência. ed. Gazeta jurídica:

Brasília. 2014, p. 132.
u. Ver: CAPPEUETTI. Mauro; CARTH. Bryant. Acesso à justiça. Tradução e Revisao: Ellen Gracie Northtieet.

Reimpressão em 2015. porto Alegre: Sergio Antonio Fabris Editor. 1988.

AA. 6•. Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha. em tempo razoável.

decisão de mérito justa e efetiva.
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Sob essa égide, o C. Superior Tribunal de Justiça manifestou a relevancia do

princípio ao dispor que "os princípios da cooperação e da boa-fé objetiva devem

ser observados pelas partes, pelos respectivos advogados e pelos julgadores».i.

Ainda à luz desse julgado, consignou-se que no processo cooperativo "todos os

sujeitos (juízes, partes e seus advogados) possuem responsabilidades na constru_

çao do resultado final do litígio".

Disso, tem-se o dever de partes e juízes cooperarem para a obtenção

do melhor deslinde para o caso concreto, ou em outras palavras, de uma

sentença útil e plena, sempre em consonância com o art. 40 do CPC/2015, pois.

nos termos desse artigo, "as partes têm o direito de obter em prazo razoável a

solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa". Ou seja, o acesso à

justiça adequado alinha-se à diretriz de eficiência, contida no caput art. 37 da

Constituição Federal (Emenda Constitucional 19/98), desdobrando-se em cele.

ridade e efetividade (Emenda Constitucional 45/04), não podendo, contudo, "a

pretexto de um mero 'eficientismo', extinguir importantes garantias asseguradas e

decorrentes do contraditório e da ampla defesa".2S Isso porque, a qualidade do

resultado depende da conjuminância entre cooperação, celeridade, efetividade

e garantias constitucionais processuais.

Trazendo essa discussão para o tema objeto do presente estudo, obser.

va-se que os efeitos secundários da sentença demarcatória se amoldam às

novas diretrizes processuais engendradas pelo CPC/2015. O pedido implícito rei.

vindicatório encontra guarida no próprio viés cooperativista do processo civil

brasileiro, porquanto o possível efeito secundário da ação demarcatória pode

incrementar sua utilidade e efetividade, aumentando a eficácia da prestação

jurisdicional quando, de uma só vez, resolver a deslindação dos limites territo.

riais com a consequente restituição das terras.

Para tanto, o juiz, imergido no conteúdo jurídico da colaboração proces-

suai, deve compreender a utilidade do efeito secundário reivindicatório da

sentença demarcatória a fim de prestigiar a efetividade do processo a despeito

de valorizar formalidades processuais.

Por isso, entende-se que a utilidade do efeito secundário da sentença

demarcatória impossibilita o julgador de "por amor à forma, sacrificar o ato"

que está em consonância com a estrutura do direito processual. Isso porque a

instrumentalidade do processo zela pela efetividade da tutela jurisdicional, não

podendo o processo ser óbice ao bem da vida pretendido, razão pela qual a

24. STJ, EDCI no AgRg no RESP 1394902/MA. Primeira Turma. Min. Rel. Gurgel de Faria. j. em 0411012016.

25. NOHARA. Irene Patricia. Reforma administrativa e burocracia: impacto da eficiência na configuracd0

adminlstmtlvo brasileiro. São Paulo: Atlas. 2012. p. 179.
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«M•ndicacão pode produzir efeitos de imediato se for mera consequência da
sentença que demarca terras.

segundo, o efeito reivindicatório da sentença demarcatória encontra
justificativa em razão de ser, a depender do caso concreto, consequência in-
dissociável do efeito demarcatório. Isto é, pode existir entre os efeitos demar-
a tórios e reivindicatórios a relação de causa•consequência, tornando incoe-
rente impedir a produção dos efeitos da consequência "por amor à forma", ou
melhor, por entender que o efeito reivindicatório necessariamente deve ser

pleiteado em ação reivindicatória."

A estrutura consentânea do processo civil brasileiro reforça diretrizes ati-
nentes à efetividade e celeridade processuais, coadunando-as ao viés coopera-
tivista estatuído pelo art. 60 do CPC/2015. Some•se à estrutura do novo diploma

processual toda a carga valorativa trazida pelo princípio da instrumentalidade

do processo, por meio da qual estudiosos afetos ao tema inferem que "a tarefa

principal do ordenamento jurídico é estabelecer uma tutela de direitos eficaz. no

sentido de não apenas assegurá-los, mas também garantir sua satisfaçdo-."

se o processo vai além da simples tutela eficaz de direitos, almejando ga-

antir a própria satisfação dessa tutela, soa deveras inadequado infligir óbices

à concretização dos efeitos secundários da sentença demarcatória, impedindo

a instrumentalização de eventuais efeitos reivindicatórios por simples amor à

forma, sendo que a alternativa colocada à disposição por essa vetusta linha de

raciocínio é mais demorada, custosa e de utilidade questionável. Trata-se de con-

ferir "mais efetividade com menos esforço"28 ao provimento jurisdicional proferido

de forma legítima e adequada às peculiaridades do caso e do direito material.

os efeitos reivindicatórios secundários da sentença demarcatória são vá.

lidos desde que sejam consequências necessárias das especificidades do caso

e do direito material em voga, servindo a instrumentalidade do processo como

garantia à satisfação do direito material, e não como obstáculo. Nessa óti-

ca, inexistem razões plausíveis para exigir o ajuizamento subsecutivo de ação

reivindicatória para assegurar os possíveis efeitos restituitórios advindos de

sentença demarcatória legítima sem que sejam apresentadas no caso concreto

justificativas objetivas relacionadas ao mérito da contenda e a um prejuízo ao

26. Analogamente, sobre a relacio de causa e consequência indissociável. -a condenaçao a nao fazer pode

ser consequência prática do acolhimento da demanda meramente declaratória que demonstra ser

ilegítimo o fazer. SILVA. joio paulo Hecher da. Processo societário: tutelas de urgência e da evidencia. t•

ed. cazeta Jurídica: Brasília, 2014. p. 133.
BEDAQUE, José dos Santos. Direito e processo: influência do direito material sobre o processo. z• ed. 2• tir.

sao Paulo: Malheiros, 2001. p. 16.

SILVA. loao Paulo Hecher da. Processo societdrio: tutelas de ur*ncia e da evidência. ed. Gazeta jurídica:

Brasilia. 2014. p. 134.
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direito de defesa em concreto de uma das partes. Se na demarcatória houve

um exaurimento das alegações (sob a ótica, p.ex., da preclusão das matérias

e fatos dedutíveis deduzidos) em um processo havido em contraditório e soba

égide do devido processo legal, o efeito reivindicatório não só é secundário.

como também necessário para a correta, efetiva e integral resolução do conflito

de direito material.

Em terceiro. imperioso que o efeito secundário da sentença demarcatória

decorra das especificidades do caso concreto, sendo de suma importância para

justificá-lo o exame casuístico." Para tanto, faz-se mister uma atuação detida

do juiz. assegurando a observância de toda a estrutura e garantias do processo

civil, a fim de verificar se realmente há relação de causa-consequência indisso.

ciável entre efeito demarcatório e reivindicatório.

4.2. Análise casuística

O exame casuístico é fator determinante para respaldar a validade do pe-

dido implícito reivindicatório, motivo pelo qual a atuação do julgador mostra-se

primordial para legitimidade do efeito acidental do provimento demarcatório.

A natureza de pedido implícito desse efeito secundário decorre do fato

de a reintegração ser consequência lógica da ação demarcatória, tenha ou não
queixa de esbulho. Nessa esteira, o C. Superior Tribunal de Justiça possui inte.
ressante julgado, de relatoria do Ministro Sálvio de Figueiredo, oportunidade
em que consignou, em suas palavras, que "para recuperar a posse, ou mantê-la,
o autor não precisa da cumulação, uma vez que a sentença, na demarcatória, jd
assegurard a posse".P Arrematando, esse saudoso Ministro conclui que "a cumu•
lação de que trata este artigo é apenas para caracterizar a má-fé (CC, art. 510/1,
513 e 515) e para permitir que se reclamem frutos e danos anteriores ao ajuiza-
mento da causa". Veja que a lei e a jurisprudência, há muito, têm de certo modo
considerado o elemento subjetivo como relevante na análise da casuística.

0 entendimento jurisprudencial coligido reforça a tese aqui defendida, da
desnecessidade de pleitear efeito reivindicatório quando as especificidades da
ação demarcatória o ensejar. Carece de nexo, lógica, sentido, a interpretação de
obstar às partes de boa-fé, a validade dessa possível consequência natural da
sentença demarcatória, exigindo o ajuizamento de uma inútil e desnecessária

29. sobre a análise casuística pautada no critério de utilidade de a sentença proferir efeitos principais esecundários, tem•se que -o que e quem determina a utilidade é o casuísmo e a parte que requer amedida em julzo. ISSO porque, a efetividade da mera declaraçao ou constituicao deve ser analisada soba ótica dos efeitos práticos desses provimentos- (SILVA. João Paulo Hecher da. Processo societdrio: tuteb$de urgencia e da evidencia. t• ed. Gazeta lurfdica: Brasília. 2014. p. 226).p. SI). RESP 60.110/00, Quarta Turma. Min. Rel. Sálvio de figueiredo. j. em 05/09/1995.
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reivindicatória. 0 referido julgado. nessa mesma linha, consigna que "o ob-
da demarcatória é justamente a fixacao da linha divisória entre os imóveis,

essa que se efetiva pela aviventaçao dos limites jd apagados"."

Impende salientar que não se negam aqui as diferenças entre açao demar•
catória e 

existente 

reivindicatória, 
noo corresponde 

como bem 
aos 

delineado 
títulos e noo 

pelo 
hd 

RESP 

outros 
3.193/PR: 

limites, devidamen•

"se o linha

te definidos no terreno, cabível a demarcatória. A reivindicatória supõe a perfeita
individuacd0 da coisa e para tanto é adequado o pedido de demarcar." Note-se

até mesmo tais diferenças mencionadas acabam, ao fim, por na verdade

aprolimar os efeitos demarcatórios dos reivindicatórios. Isso porque a reivin•
dicatória depende da precisa individuação da coisa, da precisa delimitação de
terrenos, sendo imprescindível, inexistindo tal precisão, o pedido de demarca-

para as partes que atuam de boa•fé no processo. Assim, se é preciso de•
marcar. a instrumentalidade das formas manda que na mesma oportunidade de
demarcação também se aviventem os limites. sem a necessidade de posterior

ajuizamento de ação reivindicatória ou possessória.

A jurisprudência colacionada do C. Superior Tribunal de Justiça, malgrado

antiga, é contemporânea às peculiaridades vivenciadas no presente momento

e aos ditames do CPC/15. Verificando julgados recentes, constata-se que o E.

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais filia•se a esse moderno entendi•

mento aqui defendido, confirmando que a queixa de esbulho .com consequente

restituição do imóvel à posse do autor, não é incompatível com a pretensdo demar•

catória, e constitui-se, ao revés, decorrência lógica da decisdo que reconhece e fixa

os limites do terreno, podendo a autora sobre ele exercer o domínio e viabilizar

proteçao possessória"

Em oportunidades mais recentes, esse mesmo E. Tribunal de Justiça do

Estado de Minas Cerais tem reiterado esse posicionamento, frisando que -é

entendimento assentado que, julgada procedente a ação demarcatória, desne-

cessária a interposição de nova ação com postulação exclusiva reivindicatória/

possessória"." Em outro julgado de mesmo teor defendeu-se que "se a acdo

demarcatória foi julgada procedente, por consequência o autor tem direito de

reaver a propriedade ocupada pelo vizinho além das divisas regulares, sendo des.

necessária nova postulação reivindicatória" Y

B. ST), RESP 60.1 IO/CO. Quana Turma. Min. Rel. Sátvio de Figueiredo. i. em

SII, Risp 5,193/PR. Terceira Turma. Min. Rel. Eduardo Ribeiro. i. em 20/09/1990.

Apelaçio 12349/2011. Primeira Câmara Cível. Des. Rel. joio ferreira filho. j. em n!od2012.

TIuru. Agravo de instrumento 10024831047550003. Câmara Cível. Des. Rel. Ceraldo Augusto. i. em

2./01/2016.

Y» MC. Apelado 10384050376480001. 16• amara Cível. Des. Rel. José Mattos Vieira. j. em adi 1/2012. No

mesmo sentido. tem.se outro julgado do TJ.MC reiterando que -é desnecessária a cumulado da açao
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Os entendimentos coligidos apontam para a possibilidade de a ação de.

marcatória originar a possível imissão na posse do imóvel em discussão exa.

tamente por valorizar a efetividade e celeridade processuais, sempre à luz da

estrutura cooperativista e das demais garantias constitucionais processuais.

Nessa perspectiva, o E. Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

também registrou que "o direito de se imitir na posse do imóvel é inerente ao ato

homologatório da sentença demarcatória, devendo a parte dispositiva do julgado

conter expressa determinação de emissao de mandado de imissão na

Assim, percebe-se que a jurisprudência tem encampado a utilidade que

advém dos possíveis efeitos secundários da sentença demarcatória, uma vez

que se aquilatam, com tal medida, vetores axiológicos atrelados à efetividade

do processo, aperfeiçoando a adequada tutela jurisdicional e, por conseguinte,

aprimorando o adequado acesso à justiça.

Dessa forma, ação demarcatória com especificidades suficientes para jus.
tificar o efeito reivindicatório deve produzir seus efeitos na íntegra, não po-
dendo prevalecer as formalidades que impõem óbices à utilidade do processo
civil, qual seja, perseguir o bem da vida à luz das angústias do jurisdicionado de
boa-fé, valorizando o adequado, célere e efetivo acesso à justiça, nos termos
preceituados pelo CPC/15.

5. CONCLUSÃO

Ante o exposto, constata-se com a prática forense a existência de um liame
ténue entre açao demarcatória e reivindicatória, a ponto de se confundirem
em determinadas situações. Tal aproximação sugere certa mutabilidade, preva-
lecendo entre elas o efeito dúplice, no sentido de a demarcatória ter aptidão
para funcionar como se fosse reivindicatória (e vice e versa), desde que as
especificidades do caso concreto assim permitam.

A sentença demarcatória, em razão do efeito dúplice inerente à ação de
demarcação de terras, possibilita que seu teor verse também sobre os possí•
veis efeitos reivindicatórios, sem a necessidade de, por amor à forma, exigir-se
o ajuizamento de ação reivindicatória para rediscutir tal questão a posteriori ou
de uma possessória para imissão ou afastamento do esbulho.

de reivindicacao com a açao demarcatória, pois o fim visado por aquela, ou seja. buscar o bem. éalcançado por meio da acao demarcatória, que demarca os limites da propriedade- (TI.MG. Apelaçi010183040641155001. Câmara Cível. Des. Rel. Nicolau Masselli. j. em 11/11/2011).36. TJ•SC. AC 20090471158 SC 20090471158, Quinta Câmara de Direito Civil, Des. Rel. Odson Cardoso Filho. j. em
1610712014.
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para tanto, de rigor a observância das garantias constitucionais processuais,
di«cionando o processo à persecução do bem da vida, sempre à luz das diretri.de efetividade, de celeridade e de cooperação estampadas no CPCh5.

0 processo civil, imergido na lógica de instrumentalidade, não pode ser-
vir de óbice à concretização do direito material. Em se tratando de açao
demarcatória, a deslindação de terrenos que enseja por consequência a avi-de terras deve produzir efeitos imediatos às partes de boa-fé, haja
vista existir, nesse caso, relação indissociável de causa•consequência entre
demarcação e reivindicação ou, em outras palavras, um verdadeiro efeito
secundário da sentença.
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